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P O R T A R I A   Nº  272/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5305/2015 de 
04/08/2015; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora SIMONE DA SILVA, matrícula nº 1212/01, TECNICO EM 
LABORATÓRIO A. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 14/09/2015 à 
12/11/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 07 de agosto de 2015. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  273/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5273/2015 de 
31/07/2015; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor JOSÉ ENEZIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 671/01, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C. Lotado na MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 10/08/2015 à 
08/10/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 07 de agosto de 2015. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 009, DE 10 DE AGOSTO DE 2.015. 

DESIGNA AGENTE PARA 

EXECUTAR LAVRATURA DE 

AUTOS DE INFRAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA MUNICIPAL. 

   O Secretario de Ordem pública de PATY DO ALFERES, RJ. - AUTORIDADE DE TRÂNSITO 

DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO o disposto no art. 280, § 4º da Lei  9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB); 

RESOLVE: 

 Designar os Guardas Municipais, abaixo relacionados, para efetuar lavratura de autos 

de infração de competência do Município, Antônio Carlos dos Anjos Justo Mat. 814/01, Robson 

Santos de Oliveira Mat. 815/01, Alan Bastos da Silva Mat. 817/01, Evandro Bittencourt Lopes 

Mat. 825/01, Elaine Barbosa da Silva Mat. 826/01, Josiane Santana da Conceição Mat. 829/01, 

Marcelo Fernandes Mat. 830/01, Neire Glória Mamedir Ribas Mat. 833/01, Marcelo da Silva 

Ferreira Mat. 837/01, Flávio da Silva Lima Mat. 840/01, Wendel Pereira Soares Mat. 841/01, 

Roberto Vinicio de Oliveira Mat. 846/01, Roseli da Silveira Mat. 929/01, Anderson Fernandes 

Severo Mat. 966/01, Ricardo do Espirito Santo Mat. 967/01, ítalo Jorge de Carvalho Oliveira 

Mat. 1.037/01, Wander Fernandes Laranja Mat. 1.040/01, Jader Domingues de Magalhães 

Mat. 1.189/01, Aldemar Gonçalves Bitencourt Mat. 1.190/01, Célio de Souza Cardoso Mat. 

1.191/01, Edevaldo de Paula Inácio Mat. 1.192/01, Ramon Gomes Tamer Mat. 1.350/01, 

Leonardo Ananias Pimentel Jordão Mat. 1.359/01, Tiago Paes Leme Martins Mat. 1.360/01. 

                    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

      Paty do Alferes, 10 de agôsto  de 2.015. 

 
 

Jorge de S. Cezário Lima 
Secretário de Ordem Pública  


